
PWELVÉNA NUAMIIMI DE IIMUAGUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 097 
Regulamenta a participação do Municl 

pio no Programa do Manejo Integrado do 

Solo e da Água, através de Micro -baci 
as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - O Município de Umuarama será representado 

no Programa de Manejo Integrado do Solo e da Água, através de 

Micro-bacias, de que trata a Lei n9 887, de 09 de dezembro de 

1983, por servidor que serã designado através de ato especial. 

Art. 29 - A participação do Município, no referido 
programa,userã concretizada através das seguintes medidas: 

I - Articular junto aos agentes financeiros, no sen 
tido destes darem prioridade de aplicação da parcela do Crédi 

to Rural destinado a investimentos, nos empreendimentos reali 

zados pelos produtores vinculados ao prográka em questão; 

Ii - Colocar à disposição de seus executores mãqui 

nas disponíveis e indispensáveis à execução dos trabalhos nas 

micro-bacias selecionadas, obedecendo ao cronograma de execu 

ção das práticas definidas pela Comissão Técnica; 

- Indicar servidores múnicipais para operarem ta 
is máquinas. 

'§ 19-As despesas decorrentes do uso de combustíveis' 

nos trabalhos correrão por conta da comunidade rural envolvida 

no programa, que rateará' os mesmos entre os produtores0 'propor 
cionalmente à quantidade de trabalho executado na érea de sua 
posse. 

§ 29-A municipalidade somente participar á do progra 
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-MA CM projetos desenvorVidos nollunicrpio de: Umuarama, Sob A coor 
denaçãb da Comissãb Técnica de: quetrata esta Lei e com anuência 
da maioria dos' produtores damlicro-bacia contemplada. 

Art. 39 A $exOretari,a deSerVi405R0d0VtaPtl 
vera oferecer prioridade aos serviços do Programa :ap-s- In como aoS 
produtores que efetivamente estiverem a ele integrados. 

• Art. 49 - Ao Representante. do Município ficam de. 
legadas as atribuições necessárias -a materialização dos objeti 
vos-  do Programa pertinentes ao Município, inclusive. com  requisi 
ção - de máquinasservidores, ressalvada. a competência • exclusi 
va do Prefeito. 

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrãrio. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 
TADO DO PARANÁ, ao 19 de. junho de 1984. 

AREONIO RWff-RO) FILFid 
Prefeito Municipal 

"a~,A."2." 
A 1 FRANCISCO 

ecretario de Administração 

áãai‘.)as. 
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